
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

Gabinete da Presidência

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 83/2025

Estabelece  a  realização da Semana da Escuta
Protegida no âmbito do Tribunal de Justiça do
Estado  da  Paraíba,  no  período  de  2  a  13  de
junho de 2025, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas
atribuições constitucionais, legais e regimentais, e 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efetividade da escuta especializada e do
depoimento  especial  de  crianças  e  adolescentes  vítimas  ou testemunhas  de  violência,  em
conformidade com a Lei nº 13.431/2017; 

CONSIDERANDO os objetivos institucionais de proteção integral à infância e juventude,
bem como o interesse público  na redução da revitimização de crianças  e  adolescentes no
curso do processo judicial; 

CONSIDERANDO o constante do processo administrativo SEI nº 001156-72.2025.8.15,
que trata da realização da Semana da Escuta Protegida – Mutirão de Depoimentos Especiais;

RESOLVE: 
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Poder Judiciário do Estado da Paraíba, a Semana da

Escuta Protegida, a ser realizada no período de 2 a 13 de junho de 2025, com o objetivo de
promover,  de  forma  concentrada,  a  realização  de  audiências  de  depoimento  especial  de
crianças  e  adolescentes  vítimas  ou  testemunhas  de  violência,  com  a  atuação  e  apoio  do
Gabinete Virtual de 1º Grau. 

Art. 2º Durante o referido período, atuarão nas audiências os seguintes Juízes de Direito:
I – Dr. Agílio Tomaz Marques; 
II – Dr. Alirio Maciel Lima de Brito; 
III – Dra. Andrea Costa Dantas Botto Targino; 
IV – Dr. Bruno Medrado dos Santos; 
V – Dra. Isabelle Braga Guimarães; 
VI – Dra. Juliana Accioly Uchôa; 
VII – Dra. Luciana Celle Gomes de Morais Rodrigues; 
VIII – Dr. Odilson de Moraes; 
IX – Dra. Paula Frassinetti Nobrega de Miranda Dantas; 
X – Dra. Rafaela Pereira Toni Coutinho; 
XI – Dr. Roberto César Lemos de Sá Cruz; 
XII – Dr. Rodrigo Augusto Gomes Brito Vital da Costa; 
XIII – Dr. Ricardo Henriques Pereira Amorim; 
XIV – Dra. Cármem Helen Agra de Brito; 
XV – Dra. Vanessa Moura Pereira de Cavalcante. 
Art. 3º Ficam designados os seguintes servidores para apoio às audiências: 
I – Amanda Pereira Carreiro, Matrícula 4745060; 
II – Arion Silva de Pontes, Matrícula 4761383; 
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III – Dalieva Lopes Alves Formiga, Matrícula 4772741; 
IV – Lícia Gomes Viegas Farias, Matrícula 4781163; 
V – Paula Francineth Damasceno de Sousa Barreto, Matrícula 4772849; 
VI – Paulo Jackson da Silva Brito, Matrícula 4765788; 
VII – Rayssa Ellen Rodrigues Costa, Matrícula 4790201; 
VIII – Sandra Maria Sousa de Andrade Lemos, Matrícula 4719468; 
IX – Israel de Souza Filho – Matrícula 4743270; 
X – Daniel Cavalcanti Pereira – Matrícula 4787056. 
Art. 4º Atuarão como entrevistadores forenses os seguintes profissionais, formados no

Protocolo Brasileiro de Entrevista Forense: 
I – Heliene Silva Dantas Gouveia, Matrícula 4787960; 
II – Isabella Oliveira Lira, Matrícula 4786033; 
III – Josefa Kelly Cavalcante de Farias Araújo, Matrícula 4790057; 
IV – Késia Braga Fernandes, Matrícula 4780141; 
V – Luana Neves de Oliveira Diniz, Matrícula 4787951; 
VI – Magneide Gisleine Dantas Amaro, Matrícula 4779649; 
VII – Mayra Queiroz Ribeiro de Brito, Matrícula 4780086; 
VIII – Renata Bernardo Araújo, Matrícula 4790065; 
IX – Viviane Rodrigues Ferreira, Matrícula 4780477; 
X – Rutthy Alves Rolim Leite Lima, Matrícula 476042-7; 
XI – Vitória Régia de Oliveira Gonçalves, Matrícula 476236-3. 
Art. 5º Fica autorizado: 
I – o acesso dos Juízes de Direito, dos servidores de apoio à realização das audiências e

dos entrevistadores forenses aos processos submetidos à Semana da Escuta Protegida,  no
período de 26 de maio a 13 de junho de 2025; 

II – o uso de salas de audiência, nos Fóruns das Comarcas de João Pessoa e Campina
Grande,  entre  os  dias  2  a  13  de  junho  de  2025,  para  fins  de  realização  das  audiências
agendadas para a Semana da Escuta Protegida, mediante interlocução do Juiz Coordenador da
Coordenadoria da Infância e Juventude - COINJU com os Juízes Diretores dos Fóruns citados;

III  – a  disponibilização de veículos oficiais  e  motoristas para transporte  das equipes
técnicas, conforme itinerário prévio ajustado, mediante interlocução do Juiz Coordenador da
Coordenadoria da Infância e Juventude - COINJU com a Diretoria Administrativa – DIADM;  

IV – a atuação do Gabinete Virtual para atuar, em auxílio, na Semana da Escuta Protegida,
para promover a antecipação das audiências e viabilizar seu cumprimento,  em articulação
com a Coordenadoria da Infância e Juventude – COINJU. 

Art.  6º A  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  (DIGEP)  e  a  Diretoria  de  Tecnologia  da
Informação (DITEC) adotarão as medidas necessárias para viabilizar a atuação da FTP, no que
lhes couber. 

Art. 7º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Presidência, datado e assinado eletronicamente. 

Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

Este texto não substitui o publicado no DJe em 19.05.2025.


